
Município de Missal
ESruDo Do pARAtuÁ

DECRETO NO 5227 DE 06 DE AGOSTO DE 2019

ArunlrzA vALoR DE ALTENIçÃo
DE ruóvErs DE pRopRTEDADE Do
MururcÍpro

de Missal, Estado do Para ná, no uso de suas

INPC - Índice Nacional de preços ao Consumidor,

acumulado desde o Decreto po 4895 de 0B de

DECRETA

o valor mínimo de que trata o Inciso I do Art. zo

zaLL, para o valor de 3,13 (três reais e treze

entra em vigor na data de sua publicação.

O Prefeito Municipal

atribuições legais e considerando o

calculado e divulgado pelo IBGE,

junho de 20L7 até a presente data,

Att. 10 r Fica alterado

da Lei po 998 de 28 de junho de

centavos) o metro quadrado.

Alt. 20 r Este Decreto

GRsrNErr oo PRerrrro MururcrpRr oe MrssRr, 06 oe Acosro or 2019

ì
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